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"ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNiCíPIO DE CAPÃO DO CIPÓ

PROCURADORIA JURíDICA

-;- x t MUNICIPALDE VERE,ADORES
_r\~i\ARA - O DO ClPO

\ _ \ DEo~~OI1LliVro:~ DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE
\ Proto,-o o n #-f INTERNO MUNICIPAL NOS TERMOS DO ARTIGO~~hof;hs_ LlO mino 31 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL E ARTIGO 59 DA

_ d -, l&j20~_ lEI COMPLEMENTAR N° 101/2000, CRIA O
Capao o SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNiCíPIO

DE CAPÃO DO CIPÓ - RS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

',' ~
_. .'·\4~lcjde~Meneghini, Prefeito Municipal de Capão do Cipó, RS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artiqd 30; inciso.}, da
Constituição F,;~dêral de 1988; artigo 12, inciso "e-artigo 68, inciso 111, da Lei
Orgânica do 'Mu'nicíRio ~ .

c 'v
'\, -> ! ..(,

que à. Câmara" de Vereadores aprovou e eu sanciono e(,p.~omulgo á, seguinte
LEI: '-.. - ", I' •

CAPíTULO I

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Fica instituído o Sistema de Controle Interno no Município de

Capão do Cipó - RS, com o objetivo de promover a fiscalização contábil,

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade,

legitimidade, economicidade, eficiência e moral idade na gestão dos recursos,

bem como avaliação dos resultados obtidos pelos órgãos públicos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança a Administração O'

e seus Poderes, a Administração Indireta, os Consórcios de que o Município



Art. 3°, O Sistema de Controle Intemo do Município, com atuações

prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos, visa à avaliação e

controle da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores

municipais, mediante fiscalização da organização, dos métodos e das medidas

adotados pela Administração para salvaguardar os ativos, desenvolver a

eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos programas, objetivos,

metas e orçamentos e das políticas administrativas prescritas, compr ndendç:
.L
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fizer parte, os permissionários e concessionários de serviços públicos,

beneficiá rios de subvenções, contribuições, auxílios e incentivos econômicos e

fiscais.

Art. 2°, Para efeitos desta lei considera-se:

I. Controle Interno (CI): conjunto de recursos, métodos e processos
A "'"

adotado pelas próprias'gerênciás~do setor público, com vistas a
.,."

impedir o ~o'-La !rauOe.e a ineficiência, visando a dar atendimento

aos prl(1GÍRios .•C6F1sji~üPiQnis, (jru especfªl-ios da legalidade,
~", "~,' '4 ;:r

impessoalidade, moralidade, publicidade ~ eficiência;

Sistema de Controle lnterno. (SCI): Conjunto de unidades técnicas
~ \:

,~q[;jicuI9~dasa partir de um órgão central de coprden~ºào,;orientadas
~J' ( '1/:-: \ ,',
para o desempenho das atribuições de controle inte;rno previstas na
I - .

Gonstituição Federal e normatizadas em cada nível de governo; ,
'", r "':-, "~" • "'"

'1l:Jnidade Central de Controle Intern0~(lJCCI»{. órgãó,'d~entral
,," .' \' , -:~~ li ~

responsável pela coordenação dassàtividades do sistema, de controle

11.

interno; . ,> •

,A'uâit6ry~&tInterna (AI;:;~té,cni~la'~, c~ntrole interno, A;;~er uti'li~aaq':pela
íJ'\ \ '. ,"'- . , , "

UCCI'para verificar a 'ocorrência de erros, fraudes e desperdícios,

abarcando .o exame detalhado, total ou parcial, dos atos. , - , -
admirii~trayyos. " I rr-'<~,-~fU'

-'. ,,~, "/>~ 'L~
- $. li;.. ,

CAPíTULO 11

DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNiCíPIO DE CAPÃO DO CIPÓ

PROCURADORIA JURíDICA

I. o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia,

objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a

observância da legislação e das normas que orientam a atividade

específica da unidade controlada;

O controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da

observância da legislação e das normas gerais que regulam o
J~;"

exercício das atividad~s\"auxTIi,ªr~ ;
""'%' )' \6 ',14 ,~, '\ jf '\. ,f 0"",:\ , ..,,, *~ é' "l,." ",:I h ,,4r '\

O control r" 'mál,vsQ"tfr:e,·o..::qSQ árdà 'aos 'qens pertencentes
o*" '=="'N'/h_ c'?",=x"",;;\,#%~" h i:;

11.

111.

IV.

V.

sobre as receitas e,

~'ª:9J~~1~~]:9]~:g~~§,f~ill!,[âi~IP~!IO~;qj..:g~os d9;~$istemas de
,. :.. '.a.' f- ,;,t',

e Orçamento e de Contabilidade ~~,~l7iôlinças, em
'\"é'- '/, 's '<"'-,

sp~'éial quanto ao exame:
;, i,".:':>~ ~ ,:C:,::

';N)as;;;t~ansferências inte~g
>\~'~_~A5/(J:,~:~I ~ N,? r~l'\:;';o 'aBçamentb e da;'C. 'co '.r9rala;'oe

I'~'r'-''T/\~;;Jlf +,~~:::~:;~~$V ~ J::,~>J» I,:
/ p~lencià loca h;? { .1, ,:.'i'.d; . " ~, ,',

~'cdárc;lIJçada Jf~i~..v;;;:~d\s títuIQ,!:Le..)(ecut{~0~~~h1itidOSpelo,:,':~J~r ,;l';'~:: jK_~r~;;~~~»'~';lq ~~T!~'i'H:,~r;~){~ ;~(' , ';>:'~ .l/i'}r :"' "'~~~
riblJmalde CÓnta's'do.EstadoâoRio Grande dQ'Sül;

,j::':'; )' :ú,tí\, /:,', ,í~~>"; ,j" !i;"]!::\
Qperações;;derNcrégit0JJ avais 'e ' dos

#,,,,,iR "~, 'c 'I!.;;C'~' . i.,

L7f~ha~e.~~~$ cfMunicí '
\1r~1" '"V: ,'''". " " ' TI ,j'

',lgIEt\"\çam~\nt~ri~, TI lfahiÇ:~_:fifl'anc~ir;9J.lXr. S despesas,
~!?0,'~'-'o, . "\ {'\./#\.', ~ I.,J ~;~""'<'::/).;,, /,' ,;~(\,:\_ r~;·(;,.... ,;l

e.fetúad~ • "os ót9ãosi_d9.$~7S,istem'as7dfE?lanetaméno'e Orçamento e
~';?':.}>;,>~<>f;\V""'-';:~';"i>, '. " . ,::;:~VY' ,c.,;r/!

, de (3ontabjlíqªde e rfnªpças; eme~s~ecial qUrito~âá~,exame;
;"'l'l)'~~;;:~"',%~~6t,;;\,'F 4f',' ",7'

a),.pa exêêüçãõ da folha êlefpagamer:lto~ , ~*

b) ~;i~ahutenç~'~~ãTr'dta'de'veíêÜISSi~ii,HqUiPam{ntos;'J: r, I
c) Do controle e a'c0mp,ªnbªrDE:toto,dos7bens patrimoniais;

d) Dos procedimentos licitatórios e da execução dos contratos em

vigor;

e) Dos limites dos gastos com pessoal e o seu respectivo

acompanhamento;

f) Das despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino e

com as ações e serviços públicos de saúde;
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g) Da gestão dos regimes próprios de previdência;

h) Da legalidade e avaliação dos resultados, quanto à eficácia e

eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos

órgãos e entidades da administração municipal, bem como da

aplicação de recursos públicos por entidades do direito privado,

VI. O controle da gestão administrativa e de pessoal, incluídos os atos

de admissão, bem como o atendimento do parágrafo único do art. 54
'\

da Lei Compleme[ltar:'no'10~1, de;4 de.maio ~e 2000; manifestando-se
, l'"",1 ') ( ({ \,-r l r

formalmente~ente~peçial guan o: ./J,. .!'
a) A leganaaâe dos atos de aamissão-de pessoal por concurso, por

"' 'processe seletivo público e rriediante contratação por tempo

deterrriinado;

A legalidade dos atos administrativos derivados de pessoal.

O controle exercido pela Unidade de Controle lnterno'do Município a~ ' ....

assegurar a observância dos dispositivos constitucionais. e legais,

CAPíTULO 11I

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

, 11.' ~""~ . !.,..,~.~•..:. .... " .'~' . , i ./~ .' . . . •~ ~~i ". '\. - ',_.,1 , li J " 1

): }( : "., _.._~"~ lift:.' • '"
.::~rf4°;"lntegram o Sisterna'>t1eC0ntr~le Interno do ~~Ifu'hicípio'osPoderes

~ (_~ ~ ~ I, F' ~. ~;o.,1

\ "h' -.. r~ "" -, !\) J ',. ;~

Executivo e Legislativo,· 6~.órgãos da administração direta, as entidades da~ ~ -. ~
administração indireta' e seus respectivos agentes públicos,

..

SEÇÃO I
Da Estrutura'AdministratiVa do Sistema de Controle Interno

Art. 50, O Sistema de Controle Interno atuará com a seguinte

organização:

I. Unidade Central do Controle Interno - UCCI;

11. Órgãos Setoriais do Sistema de Controle Interno,



Art. 60

• Fica criado na estrutura administrativa do Município nos termos

da Lei Municipal na088, de 24 de abril de 2003, a Unidade Central do Controle

Interno - UCCI, que se constituirá em Unidade de Assessoramento e Apoio,

vinculada ao Gabinete do Prefeito, com o suporte necessário de recursos

humanos e materiais, a qual, como órgão central, atuará em todos os órgãos e

entidades da Administração Municipal, com a necessária atuação independente

para o desempenho de suas funções.
J'

iF'/';'"

f " I'~ '
,"'Parágrafo único. As atividades dos Órgãos SetoriaisClo 'Siste,ma de

Controle Interno .ficam sujeitas à orientação técnica da Unidade Central do

Controlepternq::.: tUCCI. 1~7"'
/" ~7'

'"' "'-- ----'
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Art. aO. Na qualidade de.tinídade orçamentária, na atividade de gestão
". ....• -. 1~!l1' ,'.:. '

adrnirristrativa ,if financeira, a I ,€"âmarà' de "Vereadores é cônsíderada' Órgão
...-~' ~ "\ _ {' _ ••..:~__'c,,, 'fit

Setorial do Sistema de Controle Interno do Município e, corno tal, subordina-se

à observância~qas~ qormas._íe~:.procedimentos de" contr91~ a serem por ela

expedidas de>~.orâ~~qom ~~~.~p."ad"'ron.,iz.âi--o:~e·~ri~ntaçãb~ ~é....:énlca,da Unidade
\ . . -11 h~ ", ('<. ,.. .. , vlJ JA( f .1E:l/

Central do Cont~ole Interno - [JÇCI~ "~' "1;~'

SE~ÃO II
Dos S'ervidores da Unidade Central do Controle Interno

Art. 9°. Para, atender a organização municipal administrativa da Unidade

Central do Controle Interno - UCCI, foi criado pela Lei Municipal 698/2013, o

cargo/função de Auditor de Controle Interno, que passa a integrar o Quadro de

Cargos e Funções de que trata a Lei Municipal nO034, de 17 de junho de 2002,

com as alterações introduzidas pela Lei n? 497, de 17 de dezembro de 2010,

letra I, Técnico Científico 111,Código 16. >~
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Art. 10°, As atribuições e a carga horária do Cargo de Auditor de

Controle Interno são aquelas reguladas pela Lei Municipal n? 698, de 30 de

outubro de 2013.

Art. 11°, O vencimento básico do Cargo de Auditor de Controle Interno

corresponde ao da letra "I" do art. 1° da Lei Municipal nO035, de 27 de junho de

2002, com as alterações inclusa~)ela+LeL~hiciPal n? 133, de 14 de novembro

de 2003, e, pela Lei f\í'!unicipal n?497, d~ 17de dezembro de'2010 .
.~~ ~ ~-

, """;,. -- . - .
§1° E~vedada a:•••lotação de- qualquer: servidor; detentor ~de cargo em

/f( ,.,.- ~, .
comissão p~r}exer~e;~ãtiviaaaesna t:JniGl'âae""Centrarde Contr~le .lnterno -

UCCI. . _ ,
i ,_,,:'''~ i.> ,x/ . {' _1,: \. i. -, "\'

"" §2° Os s~rvidOres integrantes da Unidade Central de Óbhtrolélnterno -

UCCI escolherão entre os seus membros o Coordenador, que. ;eprlséliltará o
~ '""'.' 'J-' 'If! k. ' .''7''. . /i.,t.. ,7 J~" ""\,

órgãÓ'pê4'r~nteterceifos:.-. -' ._ ' . ~~.'"z· " "
r r

~r ;

p "', ' .: , ~,if\.,""" " " ,, r~'SI:JBSEÇÃO I
Das"'Garantiasdos Servidores~daUnidade Central do Controle Interno-

uec(:'" '
>

Interno:

~ #
v ~ -Gi _ ,r ~

I. Autonomia profissional para o Clesemp_enhG"Classuas atividades na

adrninlstração direta-e-i ndíreta.,~_._'_..

11. Acesso a documentos e banco de dados indispensáveis ao

exercício das funções de controle interno;

111. Inexistência de qualquer tipo de subordinação hierárquica entre os

servidores integrantes da Unidade Central de Controle Interno,
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Art. 13. Os servidores integrantes da Unidade Central de Controle

Interno - UCCI realizarão permanentemente as suas funções e reunir-se-ão

sempre que necessário.

Art. 14. Os servidores da Unidade Central de Controle Interno - UCCI

deverão guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a

que tiverem acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os,
,~"'\ if""

exclusivamente, para a coordenéç~nOrnl~ltiZéilÇãO e fiscalização, sob pena de

responsabilidade} }) • ' ti <C 1
v" r:,

'de Controle Interno - UCCI, por seu..
coordenador, ao qualquer ilegalidade ou irregularidade,

comunicará o fato ao Prefeito ou ao Presidente da Câmara de Vereadores e, no~ , .
"-.. "

caso de não ser sanada a falha, ao Tribunal de Contas do Estado, e ao

I.
~• l... ' ./

esempenho das tarefas-à que estiverem encarregados,

atitude de independência, serenidade e imparcialidade; ,

Representar, por escrito, ao Prefeito ou Presidente da Câmara,

contra servidor que tenha praticado atos irregulares ou ilícitos;

Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência

do exercício de suas funções pertinentes a assuntos sob sua

fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de

relatórios, pareceres e representações ao Prefeito ou Presidente da
...•.

Câmara, e para expedição de recomendações; y

11.

111.
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IV. Fundamentar de forma objetiva e clara as razões do pedido de

instauração de Tomada de Contas Especial;

Desempenhar com zelo profissional, ética, responsabilidade e sigilo

as atribuições da Unidade Central de Controle Interno;

Dispensar tratamento especial para os assuntos de caráter sigiloso,

observando as orientações e instruções do Chefe do Poder

Executivo e da Procuradoria do Município, assim como, quando for
l\ ,,' 1\

o caso, do Presidente do Põder Leg,lativo;

A· r»; I't t R I t' . ., d/' G tã F' I dssmar GonJunamen e os·~ e a onose e n, es ao Isca e o e

prestaç~9~e(<t>~ta\)
Exercer ÓJa<companhamento

V.

VI.

VII.

VIII.

constitucionàis de aplicação em gastGs com a manutenção e o

,'~esél)vOlyimento do ensino e com despesas na área"s~;~aúde;
~' O~A ", i'!f't, ,li .,..Jl' ., \,~,'~.. '~;r .;Ff'~ ",'t~;t

\.lX:. 'ExMcer o acompanhamento sobre o cumprimento das metas fiscais
.•.

1o/e s~6re a observância ao~ limites' e condições impostas pela Lei

, . Con:rplelJlent§lr 13,91O1, ~de4~ge màió dEt;2~09;, . I
~ /' ,._';'- "';_ ,#." ..:.-/<:.J

,_X. : Efetuar o acompanhamento sobre o comprim~nto do limite de
""',~ .

...•, gastos totais e de/'p'essoal do Poder Legislativo Municipal, nos

.V\~r'rit~~;do art. 29~Ài:td~ C~nS!It~içãO da Rel?úbUpa Féderativa do

., B~a~IT~Jdo inciso viS áb a~:S9:;da Lei comPle~tntar;'n:.o 101, de 4
~, "'~

de roaio de 2000;

XI. Man~~st~Jse, qU~~ndg,;~,liqitãd'ó/pe'l~itdmin19\:a~:ã,.0;'1'em conjunto
.(7 ~, I, \, , U 0_. "')\,' /1 ,"ff I

com:"'a p'rocuradoria ",Geralidõ rV'ItilíicíRio, acerca ~da regularidade e

legalidad~e processos licitatórios, sua di;;ensa ou inexigibilidade,
~,", 1 /" v

e sobre o cumprimento e/oLl egalidade de atos, contratos e outros...."'" " ,J
instrumentos congêneres;

XII. Orientar o estabelecimento de mecanismos voltados a comprovar a

legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os

resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão

orçamentária, financeira e patrimonial nas entidades da

Administração Pública Municipal, bem como na aplicação de

recursos públicos por entidades de direito privado;



xx.

documentos; "
\(+,.'":_ \'} ~ "'~ j~ '''V, ~ .• x . -',/
,'Úf. ~'_','\ 'i.t }1'Ç • -; ~",~ '\~?" &/}

Partiêipar,'Qjo processo de' planej'âmento e acompanhar a elaboração
< /.".'. <, I I 'l' ~, ',/~'' j; • ~

do Plano'tPlurianual, da'. LJi de';':Diretrizes Orçamentárias e dos

O
· \" ~t~d M .,. ,..,:t:-.

~,. rçarnen os o U'nlClpIO;

Manter registros sobre a composição e atuação das comissões de

registro cadastral, licitações, pregoeiro e equipes de apoio;

Propor a melhoria ou a im[)lantaçào de sistemas de processamento

eletrônico de dados em todas as atividades da Administração

Pública municipal, com o objetivo de aprimorar os controles

internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações;

Instituir e manter sistema de informações para o exercício das

atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno do Município;
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XIII. Verificar a observância dos limites e condições para a realização de

operações de crédito e sobre a inscrição de compromissos em

Restos a Pagar;

XIV. Efetuar o acompanhamento sobre as medidas adotadas para o

retorno da despesa total com pessoal aos limites legais, nos termos

dos artigos 22 e 23 da Lei Complementar n21 01, de 4 de maio de

XV.

Complementar rO 101, de 4 de maio de 2000;

XVI.);~\ Aferir a destij:lação âos,-recursos:'ol:5tidns com a alienação de ativos,

"1:: ;e~do I e~ vista as ;es~rições' constitucionais '_~I 'qs da Lei

ComlQlementar n? 101, de 4 de maio de 2000;11,
Exeréer o acompanhamento sobre a elaboração e, div.ulgáção dos

instrumentos de-transparência da gestão- fiscal nos termos da Lei nO
,,'o, , ,.... ••• "'"

1~r-527, dé-18 ele Novembro de 2011 e d~f'[ei Cornpjernentar.n. 101,
~ .'>

de 04, de Maio de 2000lêm especial quanto ao Relatório Resumido

~à/.E~ecução orJ~~e;ntári~j e ao Relatório de .•Ge~tão f,iscal,
, y ;~\ ..~ ' . ,-,_. ";iIt " 4lfo'. ,l , .

aferindo a consistência das informações constantes de tais

XVIII.

XIX.

XXI.
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Art. 17. A Unidade Central de Controle lnterno - tJCCI é responsável pela

coordenação do Sistema de Controle Interno do Município, cabendo-lhe, para

tanto:

,-

"ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNiCíPIO DE CAPÃO DO CIPÓ

PROCURADORIA JURíDICA

XXII. Alertar a autoridade administrativa competente, sob pena de

responsabilidade solidária, nos termos do art. 74, § 12 da

Constituição da República, indicando formalmente o momento e a

forma de adoção de providências destinadas a apurar os atos ou

fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos, que

resultem ou não em prejuízo ao erário, praticados por agentes

públicos, ou quando não forem prestadas as contas, ou, ainda,

quando ocorrer,de~~ue'''f~o..,.cte dinheiro, bens ou valores

PÚblic~óps~ltéld}s nO'íurso~a1i~~iZ~ã~erna;

XXIII. Dar CiênGi~ibunal e Contas7'dÕ'"-Estadodas irregularidades ou
t .- """. ",,'

ilegalidades apuradas, para as quais a Administração não tenha

tomado as providências cablvêis visando a apuração de

/ responsabilidades e o ressarcimento de eventuais danos ou

pr.ejuízos ao erário;

XXIV. Emitir relatório, com parecer, sobre os processos de Tornadas de

Contas Especiais instauradas pelos órgã&s da Adrninistraçãc.Direta,
I, ,

pelas autárquiàs e pelas fundações, incíàsive as ,determinadas pelo

Tribunal de Contas~~J';Estad~~; ~-' , f I r . i "

1.. "IA"" ')~ \ 'I' f,~ 'I i' , ,
t ~. ~"l ..TII N,,:!}:' ! li," " . '. ' ~~r' #1. ,t,

X~V.~r· Parágrafo único As instruções 'norniativas de contítole,interTlo"de. que
'{ """",\\,,jl;" ,"~ ",. ., ' I __ >o",r",,: i/li ''o "" ,,1. 'I
J~.·.ox/~;;;· ." ,,>,' .\ .~",\':';,";i.:~" ·1' ,,,.... r" tr 'J!" ,,/'t; \,{~ f

• o' trataé i,l[lcisOI deste 'artiqo-terão força de reg as que,' emcaso de
I • '- ./ 011' )

~,des~umwiment?,)mportarão em infração .disciplinar a ser apurada
~, ,,\ ~ -""r f ~ ' " .-- "~ __t ~ . "

nos term;>.r do r~gtn.)e,~e t 1~alh~>"a, que 1~/e enquadra o agente
'bl' 'fA't:<.. < .,~ ~o 1

,!' pu ICOm_,~Or. .a ac s, ~"

•

I - Realizar ou, quando necessário, determinar a realização de inspeção

ou auditoria sobre a gestão dos recursos públicos municipais sob a

responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados;
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CAPíTULO IV

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUiÇÕES DOS ÓRGÃOS
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNiCíPIO

SEÇÃO I
Da Unidade Central de Controle Interno - UCCI

Art. 18. Compete à un~d~e Centfal de Controle Interno - UCCI a

coordenação e Sl!p.erVis~~d0> Sistt1ma ~de 06btr.ole Interno do Município,

compreendendo: ",,~!:!~~::.'!~-:.':;;~:::~~o;:
~ ()(<>}Õ~~

""l "J--;:S~ ~ ~ ." ; i i:' '.

I. ,.4;~oorden'ar:.:.:a~s""ativida(fesrelacíonãdas- aq"Sistem€l" de Controle
"i <1 '*: . "- ~- - OI,I'illit'tr:-- ~ . f .r/~_._":

:jritérno do M;ípio, p-romovéhoo a sUaintegraçãQ~0peracional, e

orientar a expedição dos atos normativos sobre procedimentos de

controle e fixação de prazos a serem cumpridos pelos órqãos e

lí~Ãtidá-d~s auditados intér~amente para ~~;e;p~sta:' .aos

questiónarnentês for~~lados "'s aos' relatórios el~borados,','assim
r :::;::_

'--- _-". V""I ~ ~ ~ ~_

corno para a adoção dasmedidas corretivas demandadas:

\ 11. Apoiar o controle ext~rno' rl,p ,exercício de sua missão ínstitucional,
" ,:;. - ~ ;r-..: i." ~

~"...centra(ifando, a n,ív~>~oper~~iI6hal,~relacional;n~!'ltór;pàm o Tribunal
, \ N ", - "" J ,f"> ,_! "de Contas do Estado e com a Câmara de Vereàdores:"

, - ,-

liI. Assessorar a Admioi~tração nos aspectos 'relacionados com os
\ - ., '!'1 -.. ''\ ~ ..."'-ri r ~

controles interno-e externo: ~ quanto à le~ralidade tios atos de
'\ ~'~ í~ I' \~ Lr~"""",'y-'t,l./ J'{r"t\" t

"'gestão;,;".>, ,i's. ,u,. /1' ,/)", '
\ •• "''\l. k »

IV. Medir é ayaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle

interno adotados pelos Órgãos Setoriais do Sistema, através da

atividade de auditoria interna;

V. Realizar auditorias' específicas em unidades da Administração

Direta e Indireta, voltadas a aferir a regularidade na aplicação de

recursos recebidos através de convênios e em entidades de direito

privado, voltadas a aferir a regularidade na aplicação de recursos

transferidos pelo Município;
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VI. Realizar auditorias específicas sobre o cumprimento de contratos

firmados pelo Município na qualidade de contratante e sobre os

permissionários e concessionários de serviços públicos;

VII. Avaliar, em nível macro, o cumprimento dos programas, objetivos e

metas espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e nos Orçamentos do Município;

VIII. Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites

constitucionais de a~cação é~\gastos com a manutenção e o

d I . " t' d~" Jô' !' , d 'desenvo ~en 0. o e~lno~,.cq.11J ~pesas f1H afea e sau e;

IX. Exercer o acompanhamento sobre o cumprimento das metas fiscais~ ,

t~ sobre a..."ob.s~rvânciaaos limites ~~~iç~,es imPRstas pela Lei

. 'Complementar n910-:f, de 4: de-=maiQde 200'0; "
:t

~.!~'hf~~r ~o acompanhamento .sobre o cumprimeD~q~tPq~'limite de
".. "" <-

,gastos totais e de pessoal do Poder Legislativo 'Municipal, nos

<~I :terrilos. do art. 29-A da Constituição da República Federativa do

Brasil e do inciso VI do art. 59 da Lei Complementar n.? 1Q1, de 4
/" 7. " >'~u<p." .' -C::.r' .

nde .r:r!alo,de-2000, (,~,~'[''''' ' .. t

\.:''1'''L ~ ..
7XI." Manifestar-se, quand'~sólicitado pela Administração', e em conjunto

,~orri'a: Rrocuradori~tQ~ra\~o Municipio, acerca/da/reqularidade e
, ~ r -'" H

legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade,

, ""es~,br(3"o cumprimento e/ou lE?galidadede a.J~~,cpiitratos e outros
I[ , '''''' """" '" '......" ' .A,"''''
in'strumentos conqêneres: .. ~~-<', .' 1Y,

Xll.prie.~ta~ ~;~~tab~i~~~nto! deLITlét''ã~ismosy~itadoS ~ ,GGQ1provara

'Iegaiidàde'" e a le§litimidade dos atos de' 'gesfão e avaliar os

resultados, quanto.à eficácia, eftciênoia e-econornicidade na gestão
~

orçarnêntária, '" financeira e patrimonial nas entidades da

Administração Pública. MljniçigaJ, beln como na aplicação de

recursos públicos por entidades de direito privado;

XIII. Verificar a observância dos limites e condições para a realização de

operações de crédito e sobre a inscrição de compromissos em

Restos a Pagar;

XIV. Efetuar o acompanhamento sobre as medidas adotadas para o

retorno da despesa total com pessoal aos limites legais, nos rmos
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dos artigos 22 e 23 da Lei Complementar n2101, de 4 de maio de

2000;

XV. Efetuar o acompanhamento sobre as providências tomadas para a

recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos

respectivos limites, conforme disposto no art. 31 da Lei

Complementar nO101, de 4 de maio de 2000;

XVI. Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos,

tendo em vista !s\.restri9õQ constitucionais e as da Lei," , , ). "':-'"'\
Cornplemerítaftnz 101",t:le4 de -s:maió de.200q;' ,

~i! _ ~ _~ .••.. '1K _ •

•XVII. Efetuar o acompanhamento sobre as providências tomadas para a

r~condu.çãQ·doJ,.montantesdas dívida.§)consolidada e.rnobiliária aosE.,. ~
,respectivos limites, conforme disposto no art. 31 da Lei
'"

, ~;~\~i0mRlementar nO101, de 4 de maio de 2000; "

XVIII:- Participar do processo de planejamento e acomp'ath'àr a elaboração

.do Plano Plurianual, da", Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos.,-.:- ;'" '.... '
<, ,

Orçamentos do...,.;;'Município; ("
~~- . ....."'--"! .~

Manter régistres sobre-a éornpostçãd e 'áfuaçãor,das~'comissges de
I., '."" .,,(.1-'" ,'o., > 'I 't"

'\ I' -1-:':\.l'· - ".•ff# I ;, ~ u/ .
registro cadastral, Iic'itàçõ'és, pregoeiro e equipes de apoio;~ , ," >'! s ••

XX: Propor, a melhoria ',ÔÜ a implantação de sistemas !ÉÍe processarnento

eletrônico de dados em todas as atividades -da Administração
.. \) . ~

~ .~ú~,ica~Jr,~.miciEa,I, "co~ o. objeti,vo de-, apritr8rar' OSr controles

ilJterhos,~agilizar~a~sf~t~a's e lliJelh~~ ~ níve~.?as~nformações;

XXI. e n,{nsti~uir4.'e~anter,i~istetna:i dt"ihlõr~ções:r~pará C)f exercício das

atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno do Município;

XXII. Alertar a autoridade admlnistrativa- competente, sob pena de

responsabilidade solidária, nos termos do- art. 74, § 12 da

Constituição da República indicando-formalmente o momento e a

forma de adoção de providências destinadas a apurar os atos ou

fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos, que

resultem ou não em prejuízo ao erário, praticados por agentes

públicos, ou quando não forem prestadas as contas, ou, ainda,

quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores

públicos, constatados no curso da fiscalização interna;
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XXIII. Dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das irregularidades ou

ilegalidades apuradas, para as quais a Administração não tenha

tomado as providências cabíveis visando a apuração de

responsabilidades e o ressarcimento de eventuais danos ou

prejuízos ao erário;

XXIV. Emitir relatório, com parecer, sobre os processos de Tomadas de

Contas Especiais instauradas pelos órgãos da Administração Direta,

pelas autarquias e p~ãs funda,ç~s, inclusive as determinadas pelo,,~ J
Tribunal de'Corltasjdo"Estadõ.~ J~ "~' ' ,.=.;~~~~

) "'.'

Pará~afo únjco.,§YAs_jnstruções""'normativa~ ~"e~.~trole ~Dterno de que

trata ~ i,nciso I d~ste artigo terão forçá d regras que, em caso de

der_cum'priw,enf9i importarão em infração disciplinar a ser a~rªqa:qÓ$ termos. ,', ". " '

do regime de trabalho a que se enquadra o agente público infrator. r

. .• -~"'" l' .
Art. 19. A Unidade Central de Controle Intef,lis - UCCI é responsável

f~, ',,, ~, 'r--'c? ~ v'~'. I • .

pela,ç~prdé.naçã0 d,o(Sistema de C,0!1tr~ll Iqterno dó' Municípi9;'c;:iberído-lhe,

para-tanto:

Realizar ou, quando necessano, deterrnínar' a realização' de
ff - ~ "' . ,/

,~~ns~~ç~~ "'"oU""~~9Jt~ri:. ~obre a gestão", d9l~f~cursos públicos
fnuri'icipáis,sob a'~~e.sl?onsabiliêl'a~eórgão{e entidades públicos

, .;, • ~ "'; {,/'t U' >;, /1-" '
.e privados'!\ "', J . ""c;... _. YM "

~7 "'"" ~ .~J'&. s.•- ,.. ~t

11. Dispor sobre a necessidade da instauração de serviços seccionais

'de controle" interne:>na atfministração ..direta-s indireta, ficando a

designação dos serviâores a cargo dos responsáveis pelos

respectivos órqãõs-e eotidades; if

111. Regulamentar as atividades de controle através de Instruções

Normativas, inclusive quanto às denúncias encaminhadas à

Coordenadoria sobre irregularidades ou ilegalidades na

Administração Municipal, por servidores, pelos cidadãos, partidos

políticos, organização, associação ou sindicato;
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IV. Emitir parecer sobre as contas prestadas ou tomadas por órgãos e

entidades, relativas a recursos públicos repassados pelo Município;

V. Verificar as prestações de contas dos recursos públicos recebidos

pelo Município;

VI. Opinar em prestações ou tomada de contas, exigidas por força de

legislação;

VII. Criar condições para o exercício do controle social sobre os
" Iprogramas contemplados com recursos oriundos dos orçamentos

do Müni;;rPi~'~ ) > ~ ~ <C .,.. l !,

, '
VIII. Concentrar as consultas formuladas pelos diversos subsistemas de

Jf'" ' ' ••"" . ~~',f .' ,"ri. ""." .;;;ti.. • - #} \
controle do Município; '""-'

I~..:~-R~sp~n~abmzar-se Qelaais~elJ1inação de inlormaçõe,~, técnicas e

legislação aos órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno e,

eventualmente, aos demais órgãos da Administração Municipal;

X. Realizar treinamentos aos servidores de departamentos e
iff .: '~ . fie '~. ~"~_ i7/;,Y ~_.",

secciohais )nt~grantes do '$Istemà doe<6ontrolé'ÍiÍterno: Ci.l~ando
- ,." .:.7 ~

necessano.---

nos diversos sistemas

adrninlstrgtivoa-afétos à.sua área de atuação" no que tange a

atividades específicas ou auxiliares, objetivando a observância da

legislação, a salvaguarda do patrimônio e a busca da eficiência

operacional;

11. Exercer o controle em seu nível de competência, sobre o

cumprimento dos objetivos e metas definidas nos Programas

constantes do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes
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Orçamentárias, no Orçamento Anual e no cronograma de

execução mensal de desembolso;

Exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes ao

Município, colocados à disposição de qualquer pessoa física ou

unidade que os utilize no exercício de suas funções;

Avaliar e acompanhar a execução dos contratos, convênios e

instrumentos congêneres, afetos à sua unidade;

Comunicar ao nível hierárqui<?;osu~erior e à Unidade Central de

C
f'......1I ~~ ')" J t lA"'; .r, 1"'. "', b d

ontrole-e rtterne para. provluenG!as""necessanas\ e so pena e

responsabilidade solidária; a ocorrência de atos ilegais, ilegítimos,
r J .• itl"''1 }

irregulare~WcoiJ;-antieeonômicos de que resultem, ou não, dano ao

, erário; , ,"
tN /~, 4:, . " <11 +~"~.

i" V~"{Hrópor à Unidade Central de Controle Interno a atualizaÇão ou a

\ adequação das normas de controle interno;

VIL \ ;~Apoiar;os trabalhos de auditoria interna, fácilit~nd~b acesso a
j - "

documentos e.informações.. r--
~-'f I r

~}~;. L-, I:" !,
~\l 1"" ,

<l. '.

Art ..22. O agente público que, por ação ou omiss~o,causar/embaraço,
''l' "c' < i.,; , ,A' f?J." '

constrangimento ou obstáculo à atuação da Unidade Central ou dos Órgãos

Setoriais de Controle Interno, no desempenho, de suas funções institucionais,
#'

ficará sujeito à responsabilização adminisfrativa, sem prejuízo das ações civeis

e penais cabíveis.

Art. 23. Nos termos da legislação, poderá ser requisitado ou contratado o

trabalho de especialistas para necessidades técnicas específicas de

responsabilidade da Unidade Central de Controle Interno - UCCI.~

11I.

IV.

V.

CAPíTULO V

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

para
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Art. 24. No exercício financeiro de 2014, as despesas decorrentes da

execução desta Lei, correrão à conta do seguinte recurso consignado no

orçamento do Município:

Projeto/ Atividade: 2002 - Manutenção de Atividades do Gabinete

Elementos de Despesa: 319011 e 319013

,
Parágrafo único: Para os e)ÇereíQio~financeiros subseqüentes o Poder

. '" '""''\.';1

Executivo consignará, nas - respectivas. cet$ Orçamentárias, dotações

orçamentárias suficientes p~ra o ate-ndimento das de~pe~s decorrentes da"\ J', \~(l~'" 0* \" -. .;( ~

presente Lei~ .

Poder Executivo editará regulamento disp.onctoi sobre o

Sisterna'de Controle Interno do Município, de que trata esta Lei.

- .

, ~Art:?~. ~a Le~n~ em viqor'na data deê~~~)~UbliC~ÇãO:.rev,0gadas as
Leis MUÍ9iclpàis~no070, eei04 dedezembro de 2001; rf° 118, de·24 de setembro

~. ,'" '-{ ~. .~_~ I.:'c K7t. .;' ~ ,.,.; -4.; .~.

de 2D03f n'o234, de 08 de novemHrcr'de 2005, e as disposiçõescontidas no art.

4°, da Lei Municipal nO698, de 30'deoutubro de 2013.
i: ;J ~ --

Gabinete do Brefeito Municipal Capáo do Cipó - RSl;;"\1iO,,;desetembro de
\ ..' ~i li.\: .•••. -\9 " ", _. ~

2014. ~ ,,1~~'f~
ri •

Registre-se.
Publique-se.
Em 11/09/2014

Mareio Dali Rosso Manente
Secretario de Administração

>
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ANEXO I

""'. D
CtJJJ' "~ J

"TAREFAS
ESPECIALlZADAS E ,
COMPLEXAS Q\JE

EXIGEM
CONHEGIMENT,OS

TÉcj\ircds E '

ESTRAT~GICOS
GL:OBli:lscDA ,

ESPEélAÚ6ADE

FORMAÇÃO:

(i) ESCOLARDADE
ENSINO SUPERIOR

COMPLETO NA
ÁREA DE CIÊNCIAS

CONT ÁBEIS, OU
, ADMINISTRAÇÃO
OU ECONOMIA OU

DIREITO


